
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                              N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                       036/04                                                         
                                                                                  
 

           LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                                    PL                    
                                                                 
 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

                                                     
                                                                    

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA CONSTRUÇÃO DE 

UM NOVO PRÉDIO PARA A DELEGACIA CIVIL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS............................................................... 

                                                                                                                                                

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. 

PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr.  – MD. SECRETÁRIO 

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO e ao Ilmº Sr. CLAUDIOMAR NEVES – 

MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

mostrando-lhes a necessidade urgente da Construção de um novo prédio para 

funcionamento da Delegacia Civil, na sede do Município.  

                                              

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  24 de  Março de 2004.  

 

 

 

 
            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
                                                         
 

 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

                                                                                                                                                                                   

N.º: 

                                                                                   JUSTIFICATIVA                         036/04  
                                                
 

 

                    LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                       PL                    

 
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

 

                               Prezados Senhores:                       

                                                   
 

Considerando que, as instalações que servem a nossa 

Delegacia de Polícia; são vários os quesitos que devem ser levados em consideração: 

local inadequado, retirado do centro da cidade; o prédio é antigo e pequeno, não 

oferecendo comodidade e  um pouco de conforto aos serventuários, condições a 

cadeia também não oferece as condições mínimas de segurança, colocando em risco a 

segurança dos serventurários e também da própria população. 

 

Diante do exposto,  e com o intuito de dotar a Polícia 

Judiciária de condições de trabalho e de um pouco de segurança é que solicitamos de 

Vossas Excelências, para que juntos viabilizem recursos para a aquisição de um 

terreno mais centralizado e que se construa um prédio com instalações adequadas 

para que a Polícia Judiciária possa desenvolver suas atividades, promovendo cada 

vez mais a segurança de nossos munícipes.    

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  24 de  Março de 2004.  

 

 
 

            LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                                 Vereador                                                          
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